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OFÍCIO Nº 01/2025 - JATAÍ 

 
À 

Câmara Municipal de Jataí – GO 

À atenção da Sra. Pregoeira 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2025 – Processo nº 560/2025 

A empresa EMILIANAS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.873.648/0001-07, 

sediada na cidade de Chapadão do Céu – GO, neste ato representada por sua sócia e representante legal, 

Sra. Camila Evangelista Scarpari, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 034.109.311-47 e RG nº 

1641104 SEJUSP/MS, residente na Rua dos Mutuns, nº 784, Bairro Esplanada IV, Chapadão do Sul – MS, 

vem, por meio deste, manifestar-se acerca de inconsistência verificada na ordem dos itens 04 e 05, 

constante do edital do pregão eletrônico supracitado. 

Conforme verificado, na página 23 do edital, consta o seguinte: 

• Item 04 – Notebook Gamer Dell G15 Modelo 5530 – Quantidade: 10 unidades 

• Item 05 – Notebook Dell 15" Inspiron 3530 – Quantidade: 3 unidades 

No entanto, ao analisarmos as descrições técnicas constantes entre as páginas 30 a 34 do mesmo 

edital, observa-se que houve inversão nos descritivos: o conteúdo técnico do item 04 corresponde ao 

equipamento especificado no item 05, e vice-versa. 

Diante disso, solicitamos autorização formal desta Câmara Municipal para que possamos seguir 

fielmente a descrição técnica do item 04, conforme apresentada no edital, ou seja, entregar as 10 unidades 

com base nas especificações técnicas publicadas como sendo do item 04, ainda que se trate, na prática, do 

equipamento de menor valor (Notebook Inspiron 3530). 

Tal solicitação visa evitar prejuízos decorrentes de erro material na inclusão da ordem dos itens 

na plataforma, erro este que, cumpre esclarecer, não é de responsabilidade da licitante, mas sim oriundo 

do descompasso entre a estruturação da planilha de itens e seus respectivos descritivos técnicos. 

Por fim, destacamos que seguimos com rigor os termos do edital, cuja força legal é soberana sobre a 

plataforma de envio de propostas. Contudo, caso não seja possível acatar tal interpretação, manifestamos 

desde já nossa concordância com eventual desclassificação dos itens mencionados, sem aplicação de 

penalidades, em razão da boa-fé e da ausência de dolo por parte desta empresa. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

 

Chapadão do Céu - Goiás, 05 de agosto de 2025 
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CAMILA EVANGELISTA SCARPARI 

CPF: 034.109.311-47 

RG: 164.110-4 SEJUSP/MS  

Contato: (67) 9.9904-7946 

infoseteinfo@gmail.com 
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